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PHEFEITUf~A DO MUNICIPIO DE Af'IARAQUARA 

LEI Ng 2,[i43 

De 13 da março de 1 900 

IJl!'lpaã sabre rarticipaçâo de pessoas 
fisicas e jurídic-.as através damol
sas da estucb para a csnpanha"Adote
um Atléta" aqui instituida,-

O PREFEITO 00 MtNll..''fPIO DE ARAI'Aí~OOIA 1 Estado de Séo
:•,,,ulo, no exarr.:ício de suas atribu:!çÕes legais, e de acordo com a que decretou 

'·' ,,:·'"m~• l.~unicipal, em snssno ordlnárin dn 10/marça/1900, prunulga a seguinte
L~i .-

Ar~igo lli - Fica a CheFe do Executiva f/<UnicipBl autr>
ri.n:cto a instituir a campanha "Adote tlll Atléta" com a finalidade da desenvol
vpt· e criar condiçÕes [Jara n rormnção moral, social, cívica a disciplinar , da 
dlf:coa, bB!! COIIIO desenvolver trnblllho tmdente eo aproveitamento sn grau m,;ci
,,,o d,,r, potmcialidades individuais,-

Artigo 2R - A cooroenaçiiD cbs trabalhos referidos na 
' r !...i un 1 ~ será procedi da pela C<.JmüJsão Central de Esportes dO MuniCÍpio da Ara 
"'' i<.utra que poderá, entretando, delegar tal incunbência a pessoas reconhec:l.d,;: 
w~·•td vinculf!das ao dP.Sporta e que poSSefl'l propon::ionar experlencio prática -
Útil à fonncçãa do atláta,-

Artigo 3R - Os recursos para subsidiar a presmte cem 
flB<">ilC~ podl3r00 f!dvir tanto de pessoas jurídicas O(Jll() da rf.siCOS a!l quais, de -

""onJ(l r:om a lEJ{Jislar,·ão em vicror u~•ufruirãa dedução, no Impof.lta de Renda a pa

!Je''• d.Y parce>.lM entre,7ues à CfY'IPMha,-

;\rtigo 4 o - t\1; nonn<L"l conducentes a f':t><rt;:ãa doe dirS!_ 
h•·• r· clcveres das atl~tw• r'(•lRtivmH3nte eos trainmtentas_ e utilizeçãa das da-

í'f'• '' 1t -nc; i "" d8$porti vos, n.ssirn como a fonnali zar,:ãa legal dos contratos dllll aa
pn:c,"'s ou das pessofiS f:Í:!UCB.3 cnm a Comissão central de Esportes aderlnck:l à 
•:nncp<,si'í..J de bolaM de estudo, alimentaçiio, vestuário etc,, bem ednda os tipo" 
n .imr:·ortância dM bolsas fixadi'!S através valor referência do salério m!nimo, o 
pn17r. de duração do contrato, a criação da fundo espacial pare depÓsitos de V,!! 
lor·us que nãa atl.ngi1"911 no montante fixacb oficialmente, a daneis instruções -
qu•c vi,.Hn o perfeito cumprimento de..'lta lei, serão regulernentl'ldas oportunsnente 
otn)v&1 do deCreto,-

Artigo 5g - As despesas com a execu;:ãa desta lei. cor-

rer-:_íu por conta das ooteções orçamentárias proprias,- i 
Artigo 5g - Esta loi mtra.ni .... v:Lgor ha data da sua 

r•jlJJ ic.nr,:õo, revogadas as cti.spo~.ições an oontrér:l.o,-
1 I · 

i';1.Fi1dlrlt' 00 UlNicfPIO DC A~WlAlliWlA, llDS 13 (trela) de w.n;o del 980 (m:U-

~..' :-sNm . . 
(~;e~~~ 'cipol-

,·:.,;;,}i ,-,:~:In no D<''Partamento tle. Aaninio;tra;;ZlD I.Uli ~ data supra,-

AGOS TffiCANO 
-Diretor, da Administraçro

''''fo'.i"''''"'·'-'' &; Fls, ng 125 do livro ccmpetente nQ 15,-
,.,_,,.,>,,,"' n> f,;l:l/Ul ~ PGt'/ 


